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ESTADO Do PARaruÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÀo
PARECER N" 179, de 20L7.

PROJETO DE LEI No tztDE 2017.

PROPONENTE: Fetnando IIallL:erg/PPL, PoLicial Nlaclril/PN{B

REIÁTOR: Pcdro Sampaio/PSDts
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I - FUNDAMENTAÇÃO E voTo Do RELAToR

Compctc à Comissão de Justiça e Redaçâo opinar sobre os asPcctos colstitucionais, legais,

regimcntais e a boa técnica legislativa das proposições.

O ptojeto visa instituir o "Dia do Caúcho" a ser comefnorado anualmente no clia 20 de setembro.

A iniciativa do projeto nào encontrâ impedimentos, o attigo 30 inciso I da referida Lei Maior dispõc quc

tem os muuicípios autonomia quando se trata de assuntos de interesse local,

Deste modo, após ponderar a matéria como Relator Ílos teünos dos artigos 37 inciso fV c artigo 38 ,ay'l, âmbos

do Regimento Intemo, não veriEco impedimentos para tramitação da proposição, assim sendo, manifesto o meu voto

FAVORÁVEL.

II. VOTO DA COMISSÃO

ores acon.rpanham o voto do Eminente Relator cA Comissão de Jusuça e RcdaçÀo pot meio dos seus

opinam pelo Votr: FAVORIVEL ao projcto dc Lci,
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ando Hallberg/PPL
IlIcmbroPresidente Relato
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EMEN'I'AI lusdnri o dia do Gaúcho no Calendário Ohcial do N{unicipio dc Cascavcl.

É o l'arecer. Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 15 cle setembro de 20 [7.


